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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Câmara Municipal de Teresina, a partir de 01 de janeiro de
2005, o servidor

CLARINDO N. DE C. CASTELO BRANCO, Cinegrafista, Matrícula nº 001832-5, do
quadro de pessoal da Secretaria da Administração, com ônus para o órgão de origem,
até 31 de dezembro de 2005.

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Câmara Municipal de Teresina, a partir de 01 de janeiro de
2005, o servidor

FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA SOARES, Matrícula nº 030218-0, do quadro de
pessoal da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, com ônus para o órgão de origem,
até 31 de dezembro de 2005.

DEFENSORIA PÚBLICA
DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, a partir de 01 de
janeiro de 2005, o servidor

PAULO HENRIQUE COUTO MACHADO, do quadro de pessoal da Defensoria
Pública, com ônus para o órgão de origem até 31 de dezembro de 2005.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 16 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em Teresina –
PI, o servidor

FRANKLANDE PARENTE DE CARVALHO, Professor, Classe “E”, Nível I, matrícula
nº 098093-5, sem ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2005.

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO
DECRETO DE 03 DE MARÇO DE 2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto
de 2004 e seu Anexo Único,

OTÁVIO ESCÓRCIO GOMES NETO, para exercer o Cargo em Comissão, DAS-2, de
Coordenador de Registros, da Vice-Governadoria do Estado.
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